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. 
Senhor Diretor 

Encaminho minuta de xes,o„lução 

de taxas' por, serviqcís ' '4administrati-

Divisão de RequlatYZdeio Fundiária, 

encaminhamento visando sua efetivação. 

que fixa 

para 

, amente 

fPcur omem io Ads 
904 da GOOKIORadorla Dula 

_ 

ENVIADO POR ETigQ PAULO C. 
HOMEM DE MELO 

I 7rDrEcy (!,N ADO A 
-MARCELO DE O. E SILVA 

RECEBIDA 
EM 



O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Comunicação Interna 
DE 

1 COORDENADOR DE APOIO ADMINISTRATIVO r 
DATA 

11/05/95 
PARA NQDAC1 

DI ISO DE EST.E PROJETOS 111/95-CTRC 
AS UN 

g)

1 

- Senhor Chefe: 

, 
- . 

. '. - Com a finalidade de melhor coordenar o transporte 

da Companhia, quanto a salda de veiculos a serviço da mesma, estamos normatisan 

do o atendimento as Unidades Administrativas da seguinte maneira: 

1 - 0 veiculo para serviços de Banco e demais so _ 
licitagges das diversas Unidades (com requisicges ja em poder do Setor de Trans _ 
porte), serao liberadas apenas em Q3 (trgs) vezes ao dia, sendo: as 10:00 hs, 

15:30 hs e 16:30 hs; - 
'\ • 

4 2 - Veiculos para atendimento das sec etgrias da 

Diretoria, serao liberados de uma s6 vez, nao devendo haver r tornf pra a s 

ma finalidade; • - 

ENVIADO POR DESTINADDA __. RE EBIDA 
MILTON B. FIGUEIREDO EDSON EM 0 Ar Ai



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTINUAÇXO DO DESPACHO DA CL NQ 01/95-CIRC. 

3 - As solicitacOes para deslocamento local (Cuia 

bA), deverão ser encaminhadas ao Setor de Transporte com no minim° 01 (uma) ho 

ra de.antecedencia com o numero de pessoas que irão utilizar do velcul0; 

4 - Para o deslocamento at os municipios e comu-

nidades prOximas- a.Cuiabá, com ida e volta no mesmo dia deverão ser feitas com 

01 (um) dia de antecedencia; 

5 - Os pedidos que fugirem do exposto acima, pode 

rio não serem atendidos, tendo em vista diversos fatores como: falta de veiculo, 

pela no programaceo e ainda pela economia, que i o fator principal que nos le 

vou a tomar as medidas acima; 

6 - Veiculos para viagens superiores a 01 (um) 

dia, deverão ser sqlicitados através de CI, 'constatalidp o itinerário a ser 

corrido e ci objetivo da ,viagem, nao devendo constar o nome do motorista que 

cara por conta a'sij etdf_de Transporte-a indicagio atravgs de uma escala a 
seguida 

VISTO: 

AIL - ¡I' 

-4 1 
eibtritc r eitas . irGArAkIS _ 
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CLAUSULA QUARTA 

.02. 

'Servir S ainda, o presente, como documento hcibil 

para a CODEMAT, opor embargos, quer na esfera Cível, Criminal ou Trabalhista e em 

qualquer instancia e ainda extra-judiciaL, que porventura, tenha origem ocasionada 

pelo veiculo sob minha responsabilidade, durante a.vigemcia dn prnnr-nto T,!rmo, po 

dendo inclusive tal contestagao ser feita peranLc qualquer antor ilAdc polftj;)I. 

CLAUSULA QUINTA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabil-MT; pare 

dirimir quaisquer dUvidas decorrentes deste Termo se os mesmos no puderem ser re 

Solvidos amigavelmente. 

E, por estarem as pat Les ji.lotoo.e deutaido:1, si 

nam o presente inst.rumento em 03 (Ltas) vias de igu,11 teor r forml, ii i 10.-,1 .. 101r1 

testemunhas baixo: 

Cuiabá, 

Servidor ResponsciVe], 

TESTEMUNHA S: 

1.  

2. 



mAio 
- 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

• \ 

••••• 

ra Profissional ng , Serie 

Eu 

, servidor lotado na 

Companhia, tendo sido designado atrav&., de* 

gos . no municfpio de 

sino o presente TERMO DE RESPONSAMLÍDADE EM CARATER IPRETRATAVEk E rEvrcAvEL,mQ 

diante Cleusulas e Responsabilidades abaixo: 

, portador da Cartel 

, desta 

, para efetuar servi-

, com1ro.1 do 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Que o velctilo marca , motor chas 

si , placa de propriedade desta Companhia colocado a minha dis 

posigao, para locomover-me da sede desta Cia., para o município citado, fira a sua 

Conservaqo sob minha (mica e exclusiva responsabilidado, cow) :1,, 1,1111: 

01) ExuLL:ur conLroU: ïtqurou0 Ho 11:;() do.gastbs du combu:;LR, 

brificagao; 

02) No utilizar em h1p6tese alguma 0 sOb nenhum protesto, o veícu-

lo, objeto deste Termo, ora sob mihha exclusiva responsabilida-

de fora do'itinertkrio tragado neste documento. 

' .CLAUSULA SEGUNDA ' 

. Caber ainda a Minha pessoa, toda e qualquer res 

ponsabilidade, Por danos ou acidentes, que 0 veiculo venha a ocasionar, por negli-

gencia, -ficando a CODEMAT por força deste instrumento, isento de qualquer Culpa. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

'Quando da ocasião do termino da viagem, comprome-

to-me em efetuar a devolugao do veiculo nas mesmas condigOes que recebi, com todos 

.os acesserios bSsicos e em perfeito estado de conservagao. 

' 

4-.



COD EMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO DE DIRETORIA 

BAIXA A INSTRUÇÃO,REFERENTE AO 

ENCERRAMENTO DO EXERCf CIO Fl 

NANCEIRO DA COMPANHIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, USANDO DAS ATRIBUIOES LEGAIS QUE LHE 

SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLV 

Com a finalidade de disciplinar o encerramento do 

Exercício Financeiro da Companhia, determinar as seguintes provi 

dencias: 

-An 

1 - EMPENHO 

A - Os pedidos de empenho ser ao formulados de acor 

do com decreto prOprio: 

B - As solicitagOes de empenho de Restos 1 pagar se 

rao feitas conforme orientação da SEFAZ ou G.P.C; 

C - Os empenhos internos sergo feitos na medida em 

que forem autorizadas as despesas, de acordo com as disposigOes da 

instrução. 

2 - COMPRAS 

As compras serao suspensas no período de 12/12/90' 

110/01/91, ressalvadas aquelas imprescindíveis ao funcionamento da 

Empresa 



• 

41> COD EMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

3 - PAGAMENTO 

Encerra-se no dia 20/12/90, pagamento a Credores 

da Companhia. Depois desta, somente será permitido o pagamento a 

InstituiçOes de Previdencia, Aqua, luz, telefone, salários, direi 

tos a empregados, impostos, taxas, correios, e outros debitos cor 

relatos, ou estritamento necessário ao funcionamento da Empresa. 

4 - PRESTAQA0 DE CONTAS 

. Impreterivelmente at o dia 18/12/90, todos os a 

diantamentos e valores pendentes em poder de funcionários e credo-

res deverão ser quitados. Outras medidas poderão ser tomadas pela' 

Diretoria para regularizagão das pendencias. 

5 - DEVEDORES 

0 Setro de Tesouraria dever procedei 6 levanta-

mento de todos os devedores e providenciar para que os mesmos qui-

tem débitos no prazo estabelecidos a funcionários. 

6 - CONTAS 

Paralizar todas as contas, at o dia 21/12/90, a 

nular os cheques que não foram procurados, encaminhar os processos 

de pagamento 1 Contabilidade para que sejam relacionados come) "Res 

tos Pagar " de 1.990. 

As Divises e Setores que tiverem em seu poder 

contas que não foram pagas, deverão encaminha-las 1 Contabilidade 

para o devido lançamento. 



47. R CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Todas as Coordenadorias, Divises, Setores e Serviços 

deverao providenciar para que no fiquem em seu poder contas penden 

tes de 1.990, pois não será admitido o pagamento fora do prazo esta-

belecido, ficando os respectivos chefes responsáveis pelos encargos 

decorrentes de sua omissão. 

7 - PATRIMÔNIO 

0 levantamento do Almoxarifado e do PatrimOmio em 

Geral será iniciado a partir de 12/12/901 e encerrado at o dia 

31/12/90. 

8 - EXPEDIENTE 

No period° de 21/12/90 10/01/91 o expediente da 

CODEMAT será exclusivamente interno. 

9 - CASOS ESPECIAIS , 

Deverão as Diversas Unidades da Empresa encaminhar 

a Diretoria, nos prazos abaixo p que se segue : 

at 10/01/91 A - RelatOrio minucioso do Pessoal e suas respectivas 

lotagOes; 

B - Programa de Trabalho para 911 elaborado de acordo 

com orçamento; 
' 0 

C - PelatOrio de Restos pagar discriminativ6. 

at 10/01/91 - Re1at6,rio da Auditoria Interna efetuada na Tesou-

raria da CODEMAT. 

at 01/01/91 - Programaçao dos recebimentos de vendas de terras 

dos Projetos de Colonizago para 1.991. 

/71 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer iniciativas para pagamentos fora dos 

prazos previstos nesta instrugao s6 poderio ser tomadas pala Di-

retoria. 

data. 

O 

Esta instrug-a.o entrara em vigor a partir desta 

CuiabA, 11 de dezembro de 1.990. 

A D I R E T O R I fi . 
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INsTRuggo DE DIRETORIA N2 06/87 

BAIXA A INSTRKKO REFERENTE AO ENCER 
RAMENTO DO EXERCfCIO FINANCEIRO DE 
1.987, DA COMPANHIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT -, usando das atribuig3es legais que lhe so 

conferidas pelo seu Estatuto Social; 

RESOLV E: 

Com a finalidade de disciplinar o encerramento do 

Exercicio Financeiro da Companhia, determina as seguintes providencias: 

1- EMPENHO 

A- Os pedidos de empenho sergo formulados de 

acordo com decreto prOprio; 

B- As solicitag3es de empenho de "Restos a Pa-

gar" de programas especiais e outros sergo feitos conforme prientaggo da 

SEFAZ ou G.P.C.; 

C- Os empenhos internos sergo feitos na medida 

em que forem autorizadas as despesas, de acordo com as disposig3es 

Instruggo. 

2- COMPRAS 

desta 

As compras sergo suspensas no periodo de 12/87 

a 08/01/88, ressalvadas aquelas imprescindíveis ao funcionamento da Empresa. 

3- PAGAMENTO 

Encerra-se no dia 11/12/87 0 pagamento a credo 

res da Companhia, depois desta, somente ser g p mitido o. pagamento a 



i > CODEMAT 

\ 

COMPAININI DC DEstAwaymirffro 
Do r$1400 OC 1100 GROSSO 

Instituig'Oes de Previdência, Ague, luz, telefone, salerios, direitos a empre 

gados, impostos, taxas, correios e outros debitos correlatos, ou estritamen-

te necessários ao funcionamento da Empresa. 

4- PRESTAgg0 DE CONTAS 

Impreterivelmente at o dia 11/12/87, todos os 

adiantamentos e valores pendentes em poder de funcionários e credores deve-

rgo ser quitados. Outras medidas podergo ser tomadas pela Diretoria para re . _. 

gularizaçgo das pendencias. 

5- DEVEDORES 

0 Setor de Tesouraria deverg proceder o levan-

tamento de todos os devedores e providenciar para que os mesmos quitem debi-

tos no prazo estabelecido, ou seja, 11/12/87, e o Setor de Pessoal quanto 

aos adiantamentos a funciongrios. 

6- CONTAS 

Paralizar todas as contas ate. o dia 11 de De-

zembro, anular os cheques que no foram procurados, encaminhar os processos 

de pagamento 1 Contabilidade para que sejam relacionados como "Restos a Pa-

gar" de 1.987. 

As Divises e Setores que tiverem em seu poder 

contas que no foram pagas, deverao encaminhg-las 1 Contabilidade para o de .... 
vido lançamento. 

Todas as Gerências, Divises e Setores devergo 

providenciar para que no fiquem em seu poder contas pendentes de 1.987,pois 

no ser 4 admitido o pagamento fora do prazo estabelecido. 

7- PATRIMÔNIO 

0 levantamento do Almoxarifado e do PatrimOnio 

em geral sergo iniciados a partir de 14/12 e encerramento at o dia 31/12/87. 

8- EXPEDIENTE 

No Periodo de 4/12/87 a 08/01/88 o expediente 

da CODEMAT sera exclusivamente Interno. 
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COD EMAT COMPANNA DI DEStAIVOIVIAtNTO 
DO tS7A0O DE MATO GROSSO 

9- CASOS ESPECIAIS 

Devergo as diversas Unidades da Empresa encami-

nhar a Diretoria, nos prazos abaixo, o que se segue: 

At 08/01/88 - RelatOrio. de Restos a Pagar discriminativo. 

- RelatOrio da Auditoria Interna efetuado na Tesouraria da CODE 

MAT. 

At 29/01/88 - Programaggo dos recebimentos de vendas de Terras dos Projetos 

de Colonizaggo para 88. 

At 26/02/88 - RelatOrio de Atividades/87, elaborado pela Unidade de Planeja-

mento. 

At 17/03/88 - Balanço geral do exercício financeiro/87. 

10- DISPOSIVIES GERAIS 

Qualquer iniciativa para pagamento fora dos 

prazos previstbs nesta Instruggo sci poderg ser tomada pela Diretoria. 

Esta Instrugao entrara em vigor a partir destas 

Cuiaba-MT., 24 de Novembro de 1.987 

I R E T O R I A 

15  $0 11110 
4

data. 

CEA/DIAF 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

INSTRUCX0 DE DIRETORIA 

BAIXA A INSTRUgX0, REFERENTE AO EN 

. CERRAMENTO DO EXERCICIO FINANCE/RC) 

DA COMPANHIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, USANDO DAS ATRIBUIOES LEGAIS QUE 

• LHE SO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; 

RESOLVE: 

Com a finalidade de disciplinar o encerramento do 

Exercido Financeiro da Companhia, determinar as seguintes providen 

cias: 

1 - EMPENHO 

A - Os pedidos de empenho serlo formulados de 

acordo com decreto prOptio; 

B - As solicitagges de empenho de Restos a pagar 

serIo feitas conforme orientagZo da SEFAZ ou G.P,C; 

C - Os empenhos int'ernos serIo feitos na medida 

em que forem autorizadas as despesas, de acordo com as disposigOes ' 

da instruggo. 

2 - COMPRAS 

As compras serIo suspensas no perfodo 12/12/89 .1 

10/01/90, ressalvadas aquelas imprescindfveis ao funcionamento da Em 

presa. 



CODEM AT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO • 

3 - PAGAMENTO 

Encerra-se no dia 18/12/89, o pagamento a cre 

dores da Companhia. Depois desta, somente sera permitido o pagamento 

a Instituiqges de Previdencia, Agua, luz, telefone, salários, direi 

tos a empregados, impostos, taxas, correios, e outros debitos corre 

latos, ou estritamente necessário ao funcionamento da Empresa. 

4 - PRESTAQX0 DE CONTAS 

Impretrivelmente at o dia 18/12/89, todos os 

adiantam entbs e valores pendentes em poder de funcionários e credo 

res devergo ser quitados. Outras medidas podergo ser tomadas pela 

Diretoria para regularizaglo das pendencias. 

levantamento de todos 

mos quitem debitos no 

5 - DEVEDORES

0 Setor de Tesouraria devera proceder o 

os devedores e providenciar para que os mes-

prazo. estabelecido, ou seja, 18/12/89 e o Se-

tor de Pessoal, quanto aos adiantamentos a funcionários. 

6 - CONTAS 

Paralizar todas as contas, at o dia 18 

de dezembro, anular os cheques que no foram procurados, encaminhar' 

os processos de pagamento 1 Contabilidade para que sejam relaciona 

das como "Restos 1 Pagar" de 1.989. 
As DivisSes.e Setores que tiverem em 'seu 

poder contas que no foram pagas, deVer.go encaminha-las 1 Contabili 

dade para o devido lançamento. 



*Ao 

t> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Todas as Coordenadorias, Divises, Setores, e Ser 

viços deverlo providenciar, para que no fiquem em seu poder contas 

pendentes de 1.989, pois no ser g admitido o pagamento fora do pra 

zo estabelecido, ficando ps respectivos chefes responsgveis pelos 
encargos decorrentes de sua omisso. 

7 - PATRIMÔNIO

0 levantamento do Almoxarifado e do PatrimO 
nio em geral será iniciado a partir de 11/12/89, e encerrado at o 
dia 31/12/89. 

8 - EXPEDIENTE 

.No período de 18/12/89 1 10/01/90 o expedien 
te da.Codemat será exclusivamente interno. 

9 - CASOS ESPECIAIS .

Deverlo as diversas Unidades da Empresa enca 
minhar a Diretoria, nos prazos abaixo o que se segue: 

at 10/01/90 • A - RelatOrio minucioso do Pessoal e suas respec 

tivas lotagOes; 

B - Programa de Trabalho para 90, elaborado de 

acbrdo com orçamento; 

C - RelatOrio de Restos 1 Pagar discriminativo. 

at 10/01/90 

at 01/01/90 

RelatOrio da Auditoria Interna efetuada 

Tesouraria da'd8demat. 

na 

Programaglo dos recebimentos de vendas de ter 
• • 

tas dos projetos de ColonizagIo para 1.990. 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

10 DISPOSIOES GERAIS 

Quaisquer iniciativas para pagamentos fora 

dos prazos previstos nesta instrugZo s6 poderZo ser.tomadas pela 

Diretoria. 

desta data. 

Esta Instruglp entrara em vigor a partir 

Cuiaba. 06 de dezembro de 1.989. 

A D I RE TO R I A. 
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COD EMAT 
COMPANHIA DE 

DES ENVOLVIMEN TO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTR'ugKo N2 005 / 87 -_ ... 

A DIRETORIA da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT -, no uso das atribuiçes legais que lhe so conferi-

das pelo seu Estatuto Social e, tendoem vista e necessidade de melhor controle 

das despesas com manutenggo da Companhia, 

ES 0.L v,gf 

12 1- Criar o sistema de controle de despesas de manu7

tenggo da Empresa, que sergo demonstradas atraves de Balancetes mensais acumu-

lativos, elaborados com informagEies encaminhadas pelos Setores abaixo, .confOr 

me classificaggo nos anexos I e II: 

. SESM - Despesas cord consertos de mkuinas e outros 

. serviços afetos a sua area. Por Unidade: 

. SETR.-,Despesas com combustíveis, lUbrificantes, pe 

gas e acessOrioss mo de obra no conserto de 

veículos .e ferramentas e utensilios geral. 

. SEOR - Despesas com Diaries, adiantamentos e outras 

contratadas. Por Unidade. 

. SETE - Despesas 'de pronto pagamento. Por Unidade. 

. SVAL.-.Materiais entregues. Por Unidade. 

22 - Os adiantamentos para abastecimento de veículos 

em viagem, sergo classificados como combustíveis e lubrificantes para efeito 

.do Balancete e considerada Oespe_sa da Unidade que-solicistou o veículo; 

32 - Entendem-se como Unidade para efeito desta Reso-

luggo apenas aquelas acima de Setores, com excesso do SETR que preenchera o 

anexo II; 

42 -'0s anexos I e II, devidamente preenchidos, deve-

ser encaminhados 'a CEA/DIAF, impreterivelmente at o dia 05 (cinco) de 

cada mas; 

.52 -'Cabeig ao SEOR, com:orIen ggo da.CEA/DIAF e'DAF 

a consolidaggo das informag6es, por area, para encaminhamento ao DIAF at • o 

dia 10 (dez) de cada mes; 

1 

pr,%••Arerylltr 
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• 

COMPANHIA csk 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

62 - 0 anexo I, qup será encaminhado ao DIAF, ser g as 

sinado pelos Chefes da DAF, SEOR.e vistado pelo'CEA/DIAF; 

72 - As informag5es aqui citadas serao elaboradas 1 

partir do mes. de AgOsto/87; 

82 - Os casos DMiSSOS serZo resolvidos pela CEA/DIAF 

em comum acordo com o.DIAF; 

92 - Esta InstrugZo entrara em vigor a.partir desta 

data revogadas as disposiOes em contraria. 

Cuiabg-MT.., 17 de; AgOsto d 1.,987 
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11. Material para reparo de obras 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM VEfCULOS 

ANEXO II 

.SETOR DE TRANSPORTES 

111 

T E N S NO 'MÊS AT: .0 MPS 
.. • 

• 

. Ferramentas e Utensilios diversos 

Combustiveis e lubrificantes 

. Pegas e acessOrios para equipamentos, 

anstalag3es e material permanente 

. Mo de obra conSerto velculo 

. Outros 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUÇÃO DE DIRETORIA

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO- WDEMAT, no uso das atribuigOes legais que lhes sio conferidas pelo 

seu Estatuto Social, 

Considerando os procedimentos adotados para. o encerramento do 

exercfcio financeiro de 1.995, de acordo com o Decreto n2 656 de 27/12/95 

(D.O.E, 27/12/95), altera a redação do artigo 62 do Decreto n2 532, de 16 de 

novembro de 1.995. 

RESOLV E: 

Alterar o item 4 - "Dos Pagamentos" dando uma nova redação: 

Os pagamentos do exercicio somente sera() realizados at o dia 

29/12/95, inclusive a fornecedores desde que as despesas 'foram devidamente 

empenhadas. 

Esta Instrução entrara em vigor a partir desta data. 

Cuiab6/MT, 28 de dezembro d 
ro-

DIRET 

4LIJI 

IRET 

BEDITO I1. ISCO 
DIRETOR ADMINIST 

SIL 
Q8ES 
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CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ja/uv.)...4: 
13,0•6-6 1

INSTRU Ao DE DIRETORIA 

BAIXA A INSTRUgA0, REFERENTE AO EN 
CERRAMENTO DO EXERCICIO FINANCEIRO 
DA COMPANHIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, USANDO DAS AXRIBUIOES LEGAIS QUE 

LHE SAO CONFERIDAS PELO SEU ESTATUTO SOCIAL; ' 

RESOLVE: 

Com a finalidade de disciplinar o encerramento do Exercido Financeiro da Companhia, determina as seguintes provider' 
cias: 

1- EMPENHO 

A-, Os pedidos de empenho sergo formulados de acor 
do com decreto prOprio; 

B.. As 
solicitagOes de empenho de Restos 'a pagar I

sergo feitas conforme orientaggo da SEFAZ ou G.P.C; 

C- Os empenhos internos ser go feitos na medida em 
que forem autorizadas as despesas, de acordo com as disposig6es da instruggo. 

a 10/01/89, 

.da Empresa 

2- COMPRAS 

As compras sergo suspensas no periodo 06/12/88 essalvadas aquelas 
imprescindíveis ao funcionamonto I 
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I> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

3- PAGAMENTO 

Encerra-se no dia 16/12/88, o pagamento a credo 

res da Companhia. Depois desta, somente será permitido o pagamento 

a Instituiç3es de Previdencia, água, luz, telefone, salários, di 

reitos a empregados, impostos, taxas, correios e outros debito cor 

relatos, ou -estritamente nescessário ao funcionamento da Empresa. 

4- PRESTAQA0 DE CONTAS 

Impreterivelmente at o dia 16/12/88, todos os 

adiantamentos e valores pendentes em poder de funcionários e cre 

dores devergo ser quitados. Outras medidas podergo ser tomadas pe 

la Diretoria para regularizaggo das pendencias. 

5- DEVEDORES 

O Setor' de Tesouraria deverá proceder o levan-

tamento de todos os devedores e providenciar para que os mesmos 

quitem debitos no prazo estabelecido, ou seja, 16/12/88 e o Setor 

de Pessoal, quanto aos adiantamentos a funcionários. 

6- CONTAS 

Paralizar todas as contas, at o dia 16 de De 

zembro, anular os cheques que no foram proCurados, encaminhar os 

processos de pagamento Contabilidade para que sejam relaciona ' 

das como "Restos 'a Pagar" de 1.988. 

As DivisOes e Setores que tiverem em seu poder 

contas que no foram pagas, devergo encaminha-las 'a Contabilidade 

I 

para o deviI lançamento. 

f c2,/ 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Todas as Coordenadorias, DivisOes, Setores, e Ser 

viços deverão providenciar para que não fiquem em seu poder contas 

pendentes de 1.988, pois não será admitido o pagamento fora do pra 

zo estabelecido. 

7- PATRIMÔNIO 

0 levantamento do Almoxarifado e do PatrimOnio em 
geral será iniciado a partir de 12/12/88, e encerrado at o dia 
31/12/88. 

8- EXPEDIENTE 

No periodo de 19/12/88 a 10/01/89 o expediente da 
Codemat será exclusivamente interno. 

9- CASOS ESPECIAIS 

Deverão as diversas Unidades da Empresa encaminhar 
a Diretoria, nos prazos abaixo o que se segue: 

at 10/01/89 

at 10/01/89 

at 30/01/89 

• 

A- RelatOrio minucioso do Pessoal e suas respectivas' 

lotagloes7 

B- Programa de Trabalho para 89, elaborado de acordo 

com orçamento; 

C- RelatOrio de Restos a Pagar discriminativo. 

- RelatOrio da Auditoria Interna efetuada na Tesou-
raria da Codemat. 

- Programação des recebimentos de vendas de Terras' 
• dos Projetos de Colonizagão para 89. 

c?-e 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO OE MATO GROSSO 

10 - DISPOSIOES GERAIS 

Quaisquer iniciativas para pagamentos fora dos pra

zos previstos nesta instrugao s6 poderio ser tomadas pela Diretoria. 

Esta Instruggo entrara em vigor a partir desta

data. 
 I 

Cuiabá, 25 de Novembro de 1.988. 

DIRETORIA 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO GAN_ 

INSTRUÇÃO DE DIRETORIA 

BAIXA A INSTRUÇÃO REFERENTE AO 
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FI-
NANCEIRO DA COMPANHIA. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

no uso du atribuições legais que lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Baixar a presente Instrução que deverá ser observada por 

todas as Unidades da Companhia, sobre os procedimentos a serem adotados 

no encerramento do exercício financeiro de 1.995, de acordo com o Decreto 

N° 532, de 16 / 11 / 95.( D.O.E., 17 / 11 / 95 ), regulamentado pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 001 / 95 / SEFAZ, de 24 de novembro de 

. 1.995, publicada no Diário Oficial de 24 / 11 / 95. 

1) Os Procedimentos Administrativos referentes it Fonte 

100 ( Remanejamento Orçamentário - Notas de Empenho - Empenhos 

Excepcionalmente emitido após 07 / 12 / 94 - Da Anulação dos Empenhos e 
dos Saldos dos Empenhos Estimativa e Globais que não devam ser 

considerados na execução orçamentária do exercício de 1.995 - Dos 

Pagamentos do Exercício e das Inscrições em Restos a Pagar ) deverão 

cumprir rigorosamente as normas constantes daNSRUÇÃO N° 001 / 95 

SEFAZ. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

2) Dos Recursos Próprios ( Fonte 240) 

Os empenhos internos serão efetuados na medida em que 
foram autorizadas as despesas, observando sempre as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras, bem como o estabelecido na presente Instrução. 

3) Das Compras 

As compras serão suspensas no período de 05 / 12 / 95 A. 
10 / 01 / 96, ressalvadas aquelas imprescindíveis ao funcionamento da 
Empresa. 

4) Dos Pagamentos 

Os pagamentos do exercício somente serão realizados ate o 
dia 27 / 12 / 95, com exceção de despesas relativas a Pessoal e Encargos 
Sociais e Encargos e Amortização da Divida, ou outros débitos correlatos 
estritamente necessários ao funcionamento da Empresa, 

5) Da Prestação de Contas 

Impreterivelmente até o dia 22 / 12 / 95, todos os 
adiantamentos e valores pen. dentes em poder de funcionários e credores 
deverão ser quitados. Outras medidas poderão ser tomadas pela Diretoria para 
regularização das pendências. 

6) Devedores 

A Divisão de Orçamento e Finanças deverá, proceder o 
levantamento de todos os devedores e providenciar para que os mesmos 
quitem débitos no prazo estabelecido. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

7) Das Contas 

Paralizar todas as contas, até o dia 27 / 12 / 95, anular os 
cheques que não foram procurados, encaminhar os processos de pagamentos 
Divisão de Contabilidade para que sejam relacionados como "RESTOS A 
PAGAR". 

As Unidades que tiverem em seu poder contas que não 
foram pagas, deverão encaminhá-las à Contabilidade para o devido 
lançamento. 

Todas as Unidades deverão evitar que fiquem em seu poder 
contas pendentes de 1.995, pois não será admitido o pagamento fora do prazo 
estabelecido, ficando os respectivos chefes responsáveis pelos encargos 
decorrente de sua omissão. 

8) Patrimônio 

0 levantamento do Ahnoxarifado e do Patrimônio Geral será 
iniciado a partir do dia 11 / 12 / 95, e encerrado ate 29 de dezembro de 1.995. 

9) Expediente 

No período de 28 / 12 / 95, à 10 / 01 / 96, o expediente da 
CODEMAT será exclusivamente interno. 

10) Casos Especiais 

As Unidades da Empresa deverão encaminhar it Diretoria até 
05/01/96 o que segue: 

10.1 - Relatório minucioso do Pessoal e suas respectivas lotações; 

10.2 - Programa de Trabalho para 1.996, elaborado de acordo 
com o orçamento; 

10.3 - Relatório de " Restos a Pagar ctiminativo; iC 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

10.4 - Relatório Auditoria Interim efetuada na Divisão de 
Orçamento e Finanças; 

10.5 - Programação dos recebimentos de vendas de terras dos 
Projetos Juina e Colonização para 1.996. 

11 ) Disposições Gerais 

Quaisquer iniciativas para pagamentos fora dos prazos previstos 
nesta instrução só poderão ser tomadas pela Diretoria. 

Esta Instrução entrará em vigor a partir desta data. 

Cuiabá, 29 de novembro de 1.995 

EGARD N I VElhA BORGES 
DIRETO SID 

LUIZ 
DIRETOR INANCE 

IO D 4/AS 
P7 • 

BE ITO FRANCISC II 
DIRET AD II0

I.
0 E OLIVEIRA VA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 

DE ALMEIDA 
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11. RESOLUQKO Ng 11/90 (ASS.18/06/90) 

DISCIPLLNA CONCESSKO DE DARIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

12. RESOLU0270 Ng 12/90(ASS. 11/06/90) 

REAJUSTE DE SALÁRIOS FIXADOS PELA RESOLUQKO Ng 10/90 

Atp, 
I 

13. RESOLUQKO Ng 13/90 (ASS.26/06/90) 

PROIBLp.,TODOS E.QUALQUER TIPO DE ADIANTAMENTOS E ANTICIPAOES SALARIAIS AOS.;, 

SERVIDORES DESTA COMPANHIA. 

14. RESOLUÇK0 Ng 14/90 (ASS.26/06/90) 

ESTABELECE NOVOS VALORES E FORMA DE PAGEMENTO PARA OS CONTRATOS COM INADIMPACIA 

REFERENTES AOS LOTES RESIDENCIAI57INDUSTRIAIS, e SERVIÇOS DE CASTANHEIRA, DO PRO 

646JE.TOS JUfNA. 

15. RESOLKK6 15/90 (ASS.26/06/90) 

,REVOGAR A RESOLKKO Ng 18/90 

16. RESOLUQKO 16/90 (ASS.26/06/90) 

ESTABELECE NOVOS VALORES E FORMA DE JULGAMENTO(PAGAMENTO) PARA OS CONTRATOS COM 

INADfMPLeNCIA„REFERENTE AOS LOTES DO PROJETO JUINA, 

17. RESOLUQKO Ng 17/90 (4S5.25/06/90) 

ACRESCENTA 0 TIPO DE LOTE INDUSTRIAL AOS DEFINIDOS PELA RESOLUQKO Ng 027/89,e DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Ail*RESOLUa0 Ng 18/90 (ASS.15/08/90) 

-\ REAJUSTE DE SALARIOS FIXADOS PELA REsoLugKo Ng 12/90. 

19. RESOLUail Ng 19/90(ASS.10/09/90) 

REAJUSTE DE SALKRIOS FIXADOS P'ELA RESOLUCK0 Ng 18/90. 

20. RESOLKKO Ng 20/90(ASS.12"09/90) 

REGULAMENTAQKO DOS IF% TENS 2.5 E DO 4.2, DO ACORDO COLETIVO. 

-LICENÇA PRÊMIO E ADICIONgL POR TEMPO DE SERVIÇO. 



ÍNDICE 

2 01/95, de 24 de janeir 

OBJETIVO: PrOibe pagamento de horas extraordinárias. 

REsoLug2to N2 02/95, de 24Lde48neifto/95. 

OBJETIVO: Estabelece criterios para o ressarcimento dos custos Operacionais 

dos Trabalhos de Regularizagão Fundiária e outros. 

REsoLugAo N2 03/95, de 25 de janeiro/95. 

OBJETIVO: A Assessoria de Planejamento ficara responsável pelo recebimento 

dos pedidos de autorização de despesas. 

REsomigKo N204/95, de 15 de fevereiro/95. 

OBJETIVO: Fixa nova tabela de dirias, de acordo com o decreto n° 31,_ de 10/ 

02/95.' 

RESOLWX0 N2 05/95, de 14 de março/95. 

OBJETIVO: Tendo em vista a necessidade do discipliiiamento dos procedirrientos 

que envolvam a movimenta0o de recursos finaceiros, em espécie ou não, por 

quaisquer setores desta Companhia, bem como da prestação de hora extraordi_ 

nárias por servidores, tratada naiResolugão, n201/95, de 24/01/95. 

REsoLugXo N2 06/95, de 067-de abril/95. 

OBJETIVO: Revogar a Resolução n204/95, que fixou nova-tabela de diárias de 

acordo com o Decreto n231, de 10.02.95. Esta Regolugão contará seus efitos 

( retroativos X24.03.95. 

RESOLWAO N2 07/95, de 06 de abril/95. 

OBJETIVO: Fixar nova Tabela de Diárias,de acordo com o Decreto n° 31, de 

10.02.95. 

RESOLWAOLN° 08/95, de_28 de abril/95. 

OBJETIVO: A Assessoria ficará responsável pelo controle:de execução orça_ 

mentiria e pelas informag5es de dotação orçamentária nos pedidos de au:_. 

torizag4o lde despesas encaminhadas pelas coordenadorias. 
a 

REsoLugAo N2 09/95, de 26 de maio/95.-

OBJET/V0: Estabelecer A. Divisão de Material e PatrimOnio degta Cotpanhia, 

ou a quem suas vezes fizer, a obrigatoriedade de efetivar o recebimento de 

quaisquer materiais acquiridos somente alp& a aposição do competente carIO-

bo atestatOrio na respectiva Nota Fiscal/Fatura. 



REsoLugAo 9 10/95, de 22 de maio/95. 

OBJEr011ifixa critérios para cobrança de taxas por serviços administrativos 

execultados pela Diviso de Regularizagao Fundiria. 

REsoLuao N2 11/95, de 19de setembro/95. 
OBJhEIVO: Determinar os chegues, notas de Ordens Bancrias e Boletins de ore 

ditos. 

RESOLD.* Ng 12/95, de 17 de outubro/95. 
OBJETIVO: Os pagamentos serao efetuados no 1° (primeiro) e 15°¡decimo quinto) 

dias de cada mas. 

4 
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OPk, 

A DIRETORIA DA MATANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, .no uso das atribuições que 

lhe confere - seu Estatuto SolW, e tendo em vista a necessi-
rmo.w , 

dade de disciplinar os pagamentos for'necedores, 

RESOLVE: 

ArtQ 1Q - Os pa"gairfentos somente sera() efetua 

dos no lg (primeiro) e_I5Q (decimo quinto) dias de cada mas. 

ArtQ 2Q - Os ca st omissos sera() resolvidos pe 

la Diretoria. 

Art() 3Q - Esta' olugáo entrará em vigor a 

partir desta data. 
a 

Cuiabá/MT, 17 de outubro de 1995. 

tic
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A DIRETORIA DA COMPAWEIA DE DESENVOINIXERTO DO PM 

TADO DE MATO.OROSSO COMM, no uso das atribuicaes que lhe 

sio conferidas pelo seu Estatudo social, 

O 
RESOLVE it 

Artigo 10 

Determiner que os cheques, notes de Ordens Banci-

rialto e Boletins de criditos sejam assinados da seguinte forma: 

1) VALORES ATE R# 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

Chefe da Divisão Orcamentiria e Financeira em 

conjunto com o Diretor Financeiro e na ausin-

cia do Diretor Financeiro, com qualquer Dire-

tor. 

2) VALORES ACIMA DE R$ 5.000,00 (C/NCO MIL REAIS) 

Assinam em conjunto Diretor Presidente e Dire-

tor Financeiro, e na ausência do Diretor Fi-

nanceiro o Diretor Presidente com 

Diretor. 

qualquer 

w-

2.1 Na ausência do Diretor Presidente assinam o 

Diretor Financeiro (eventual substituto) com 

qualquer Diretor. 

2.2. Na ausência dos Diretores Presidente e Finan 

cairo assinam em conjunto o Diretor de Opera-

Vies e o Diretor Administrati 



• 

Artigo 29. 

Ficam ratificados os atos praticados em funcio 

dos oficios enviados aos Bancos em que a Empresa mantém contas 

correntes, tratandpdo assunto objeto desta Resolucio. 

Artigo 30. 

Esta resolução entrari em vigor a partir desta da 

ta. 

Cuiabi-MT, 19 de setembro de 1995. 

MARCELO 2 Rh E SILVA 

Diretor de Operagaes 

cfc/mla. 
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,0 COD EMAT 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO NQ 11 /95 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIEMNTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhe 

são conferidas pelo seu Estatudo social, 

RESOLVE: 

Artigo 1Q 

Determinar que os cheques, notas de Ordens Bancá-

rias e Boletins de créditos sejam assinados da seguinte forma: 

1) VALORES ATE R$ 5.000,00 (gINCO MIL REAIS). 

Chefe da Divisão Orçamentária e Financeira em 

conjunto com o Diretor Financeiro e na ausên-

cia do Diretor Financeiro, com qualquer Dire-

tor. 

2) VALORES ACIMA DE R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS) 

Assinam em conjunto Diretor Presidente e Dire-

tor Financeiro, e na ausência do Diretor Fi-

nanceiro o Diretor Pregidente com qualquer 

Diretor. 

2...1 Na ausência do Diretor Presidente assinam o 

Diretor Financeiro (eventual substituto) com 

qualquer Diretor. 

2.2. Na ausência dos Diretores Presidente e Finan 

ceiro assinam em conjunto o Diretor de Opera-

gOes e o Diretor Administrativ 



• 100 CODEMAT 

O 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Artigo 2Q. 

Ficam ratificados os atos praticados em função 

dos ofícios enviados aos Bancos em que a Empresa mantém contas 

correntes, tratandldo assunto objeto desta Resolução. 

ta. 

Artigo 3Q. 

Esta resolução entrará em vigor a partir desta 

Cuiabã-MT, 19 de setembro de 1995. 

S. 

NOGUE1 iORGES 

Diretor P iden e 

LUIZ 

Dir 

BENE TO F ISCO E ALMEIDA 

retor Admi ativo 

C E LI IRA E SILVA 

Diretor de Oper gOes 

cfc/mla. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO NQ 10
/95 

Fixa critérios para cobrança' 

de taxas por serviçosadminis 

trativos executados pela Divi 

se:6 de Regularização 

ria 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento' 

do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no uso das atribuiçOes le-

gais que lhes são conferidas pelo seu Estatuto Socia1.1

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Fixar taxas a serem cobradas por 

serviços administrativos 

Regularização Fundiária, 

Tesouraria da Empresa oil 

Juina, por meio de Carne 

cão abaixó: 

a terceiros executados pela Divisão de 
cujo recebimento deverá ser feito na 

através do EscritOrio da CODEMAT,em ' 

pagável no BEMAT, conforme discrimina-

- Taxa de Expedição de TitulocTefinitivo, ' 

CertidOes diversas, COpias de Mapas e Me-

moriais, CEipias Heliográficas: 

R$ 20,00 (Vinte reais). 

Artigo 2Q - Esta solução entrará em Vi-

6 
_ 



BENED 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

gor a partir desta data, revogadas as disposigOes em contrario 

Cuiaba, 22 de maio de 1.995 

OG I BOR 
_  
Diretor Presidente 

Direto Financ 

AS 

ro 

if 

TO 4.4-0 SC0 DE ALMEIDA 

D retor .dmin s tivo 

CtO DE OLIVEIRA E ILVA 

Diiretor de Operag es 
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RESOLUÇÃO N2 09/95 

Discipline o recebimento de materials 

adquiridos por esta Compahhia. 

A Diretoria da Companhia da Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT, no uso de sues atribuiçOes que lhe sio conferidas pela Lei no 

6.404/76 e seu Estatuto Social, e 

Considerando que o registro Patrimonial dos bens adquiridos por es 

ta Companhia deve-se realizar imediatamente i sua aquisição, segundo as disposi-

çies legais; 

Considerando que dessa exigincia legal deriva a necessidade do disci 

plinamento do recebimento dos bens que irao compor daquela forma o ativo, perma-

nente ou nio, da Companhia; 

RESOLV E: 

Art9 12 - Estabelecer i Diviso de Material e PatrimOnio desta Compa 

nhia, ou a quem as suas vezes fizer, a obrigatoriedade de efetivar o recebimento 

de quaisquer materiais adquiridos somente após a aposicao do competente carimbo 

atestatOrio -nit respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

Art2 22 - Esta resolucio entrara em vigor, a partir da presente da 

ta, revogadas as disposigies em contrario. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiaba/MT, 26 de maio de 1.995. 

- DIRETO 

BENEDITO 

- DIRETOR ADMIN 

IDA 

IVO - 

LUIZ O DANTAS 

DIRET 

MARCELO DE OLIVERA E SILVA 

- DIRETOR DE 0 RAÇÕES - 
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RESOLUCAO N9 09/95 

Discipline o recebimento de materials 

adquiridos por testa Compahhia. 

A Diretoria da Companhia da Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT, no uso de suas atribuiçOes que lhe sio conferidas pela Lei no 

6.404/76 e seu Estatuto Social, e 

Considerando que o registro Patrimonial dos bens adquiridos por es 

ta Companhia deve-se realizar imediatamente a sua aquisiggo, segundo as disposin,
caes legais; 

Considerando que dessa exigãncia legal deriva a necessidade do disci 

plinamento do recebimento dos bens que irao compor daquela forma o ativo, perma-

nente ou no, da Companhia; 

RESOI*V E: 

Art2 12 - Estabelecer i Diviso de Material e Patrimanio desta Compa 

nhia, ou a quem as suas vezes fizer, a obrigatoriedade de efetivar o recebimento 

de quaisquer materiais adquiridos somente apeis a aposicao do competente carimbo 

atestatOrio na respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

Art2 29 - Esta resolução entrara em vigor, a partir da presente da 

ta, revogadas as disposiçOes em contrario. 

Comuniqua-se. Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiabi/MT, 26 de maio de 1.995. 

- DIRETOR RESIDE E - 

BENEDITO FRANCI 

- DIRETOR AD 

LUIZ 

DIR 

MARCELO DE OL 

- DIRETOR DE 

ALMEIDA 

IVO 

RO 

E SILVA 

ERAOSS 



ItO CODEMAT 
RESOLUÇÃO N2 09/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Disciplina o recebimento de materiais 

adquiridos por esta Companhia. 

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT, to uso de suas atribuigges que lhe sio conferidas pela Lei no 

6.404/76 e seu Estatuto Social, e 

Considerando que o registro Patrimonial dos bens adquiridos por es 

ta Companhia deve-se realizar imediatamente a sua aquisição, segundo as disposi-
cOes legais; 

Considerando que dessa exiggncia legal deriva a necessidade do disci 

plinamento do recebimento dos bens que irão compor daquela forma o ativo, perma-

nente ou.não, da Companhia; 

RESOLV E: 

Art2 12 - Estabelecer a Divisão de Material e Patrimgnio desta Compa 
nhia, ou a quem as suas vezes fizer, a obrigatoriedade de efetivar o recebimento 

de quaisquer materiais adquiridos somente apOs a aposição do competente carimbo 

atestatOrio na respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

Art2 22 - Esta resolução entrara em vigor, a partir da presente da 

ta, revogadas as disposigges em contrario. 

Comunique-se, Divulgue-se e Cumpra-se. 

Cuiaba/MT, 26 de maio de 1.995. 

-DIRE 

BENEDITO CISCO 

- DIRETOR ADMIN 

• 

RGES 

ENTE - 

E ALMEIDA 

TIV 

LUIZ 10 D AS 

DIRETORL INANCE 

0 DE OLIVEI S A 

DIRETOR DE OPERAOE 



IISOLUCIO 12 08 /95 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - C(1)MAT, no uso das atribuicass que lhes sio conferidas pelo 

artigo 29, item II do seu Estatuto Social e, 

Considerando que as atividades de planejamento deixa 

ram de ser exercidas en fungi° do pedido de liquidacio da Empresa feito pelo 

governo anterior; 

Considerando que todo e qualquer setor que visa a qua 

lidade do desempenho das atividades propostas, tem comp objetivo planejar, co 

ordenar e acompanhar os projetos et' execuoio; 

Considerando a rotina disciplinar de suas atividades, 

visando i melhoria da qualidade dada aos trabalhos da Empresa, 

RESOLVE: 

* 

As!, 

19) A Assessoria de Planejamento, alam de suas atri 

buicOes de planejar, coordenar e acompanhar os projetos em execucio, ficara 

responsival pelo controls da execucao orcamentaria da Companhia e tambimpilas 

informaciies de dotação orçamentaria nos pedidos de autorizacio de despesas, an 

caminhados pelas Coordenadorias. 

22) As solicitacOes de despesas deverio ser encaminha 

dos atravis do FormuIario em anexo, devidamente preenchido substituindo as Co 

municacOes Internas. 

cio a seguir. 

32) Toda solicitacio devera ter uma rotina de tramita 

3.1. Diirias e adiantamento - DIVISÃO COORDENADO 

RIAS - DIRETOR DE AREA - ASSESSORIA4D 01rA "A 

IP %

i/RETOR P CEIRO - CO 

r-411 



e 

Com relacio as diirias a Coprdenadoria aprova o pedi 

do apOs constatar a remessa do relatério da filtine viagem, se houver, através 

do controle de cada Divisio. 

Nenhum Empenho e/ou pagamento serio efetuados contra 

riando as informacies orcamentirias contidas no formulirio a RN?. 

0 pedido de diria deveri ser solicitado com 05 (cmn 

co) dias de antecedincia a data da viagem. 

3.2. Compra direta - DIVISÃO - COORDENADORIA - DIRE 

TOR DE AREA - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DIRETOR ADMINISTRATIVO - GRUPO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO - DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANEN 

TE DE LICITAÇÃO - AUDITORIA INTERNA - DIRETOR FINANCEIRO - COORDENADORIA DE 

FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

3.3. Coultas de bens de consumo com licitacio see cda 

trato - DIVISÃO - COORDENADORIA - DIRETOR DE AREA - GRUPO PERMANENTE DE LICI 

TAÇÃO --DIRiTOR ADMINISTRATIVO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO 

- DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANENT! DE LICITAÇÃO PRESIDENTE - GRUPO PER 

MANENTE DE LICITAÇÃO. 

• 

3.4. Compras de bens de consumo com licitacio e con 

trato - DIVISÃO - COORDENADORIA - DIRETOR DE AREA - GRUPO DE LICITAÇÃO - DIRE 

TOR ADMINISTRATIVO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO - DIRETOR 

FINANCEIRO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PRESIDENTE - ASSESSORIA JURÍDICA 

- GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CAA/DEC. 

3.5. Obras e services con licitacio e contrato - CO 

ORDENADORIA TgCNICA - DIRETOR DE OPERAÇÕES - DIRETOR ADMINISTRATIVO GRUPO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO - DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERmANEN 

TE DE LICITAÇÃO - PRESIDENTE - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ASSESSORIA JU 

MICA - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COORDENADORIA DE APOIO ADMINI STRATI 

VO. 

3.5.1. A Coordenadoria de A oio Administr tivo encami 

nha cOpias do contr4 s unidades i ass.. s e a uiva o pro . A Co 

G 



ordenadoria Técnica emite Ordem de Serviço e acompanha a execução. 

3.6. Obras e services sea licitacio cos contrato - CO 

ORDENADORIA-TECNICA - DIRETOR DE OPERACOS-A. DIRETOR ADMINISTRATIVO - GRUPO 

PERMANENTE DE TacITAglio - PLANEJAMENTO - DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANEN 

TE DE LICITAÇÃO - ASSESSORIA JURIDICA - COORDENADORIA DE APOIOMMINISTRATIVO. 

3.6.1. A Coordenadoria de Apoio Administrativo distri 

bui apias do contrato as unidades arquivando o processo. A Coordenadoria Tic 

nica emite Ordem de Serviço e acompanha a execuci0. 

3.7. 0 recebimento dos materiais adquiridos seri de 

responsabilidade da CAA/DMP, a quem caberá atestar a nota fiscal. 

3.7.1. Em caso de compras de equipamentos e materiais 

permanentes o recebimento dar-se-i conforme estabelece a Lei n2 8.666/93, ha 

vendo sempre a obrigatoriedade de tombamento junto a Diviso de Material e Pa 

trimgnio. 

3.7.2. Em se tratando de compras de miquinas e equipa 

mentos o processo deveri ter todo procedimento anterior, saindo a solicitação 

da Diretoria. 

42) Piesisento - para efetuar o pagamento das compras 

através de licitação o fornecedor encaminha o requerimento ao Diretor Finan 

cairo (licitação), com a nota fiscal, fatura e ordem de fornecimento anexada. 

0 Grupo Permanents de Licitacio monta o processo, pro 

tocola e o envia a Auditoria Interna, para analise e parecer. 

A Auditoria Interna analisa o processo, emite pare 

car, envia ao Diretor Financeiro para pagamento. 

A Coordenadoria de Finanças e Contabilidade toma as 

demais proviancias cm relacio a liquidação ordem banciria, con bilizaçao, 

etc. 
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N9 PROTOCOLO:  .486/95

N9 PROCESSO: 2-519/95 

DATA;  18  / 12 

•
,,ri Go Cecilia cci Costa. 

. Contol! 

Chet.* 
Uivisao 

r

Ooctinic.trofigo 

A Ç TUINTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA 

11111,1,_ 

111 1 
ASSUNTO 

SOLICITA EM REGIME DE COMODATO UM TRANSNISSOR UHF. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



4.4 

Estado de 
Mato Grosso Prefeitura Municipal de 

Nova Xavantina RUMO AO 
DESENVOLVIMENTO 

Gabinete do Prefeito 

Prefeitura MUnicipal de Nova lavantina,14 de dezembro de 

REODERIMENTO 

A Diretoria da CODEMAT: 

J111.• 

I
CODENIAT 

Prot. N3206/q6-
Pr3cess° 4SNIqq:

D t 

Stmw 

Solicitamos a CODEMAT a possibilidade de envio 

urgente em regime de 

Transmissor UHF para 

na. 

conodato, através do Sr.Quiota, um 
ser usado no Municipio de Nova Xavanti-

Desde jg. agradecemos sa atengao. 

Seba 'iao Carlos Tole o 
Prefeito Municipal 

Av. Expedição Roncador Xingú, 249 - Centro - Tels..(065)438-1251/61 - Fax: 438-1271 - Cep 78690-000 - Nova Xavantina - MT 
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O COD Ear COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ne PROO , NQ 2 .519/95 DE 18 12 
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NQ 0 3 0 118 /96 
Cuiabá/MT, 22 de janeiko de 1 996 

Sephof Prefeito: 

-;* 

Com o presente, comunicamos a V. Exill o rece 

bimento do Requerimento, no qual solicita em regime de comodOto 
.1^ 

um Transmissor VHF para afender esse-Municipioe

Vimos informar que estaCia., no momento, en 

contra-se impossibilitada de atender. 

Na oportunidade, aprésentamog nossos protestos 

de estima e cOnsideraggo. 

DIRETOR PRESI 

'BENEDITO F T CISCO tE ALMRIDA, 

D/RETOR ADMINISI RATIVO 

EXMO. 

SEBASTIAO CARLÕS 'TOLEDO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA 

NOVA XAVANTINA/MT 

-"CAA/rrj. 

YIP 

so. 
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ado 

NATUREZA VALOR DECLARADO 

I" I 

NOME D 

ENDEREÇO... 

\TP. 

PESO 



 NOTA IMPORTA1MSOSRE AS ENCOMENDAS  

A ECT NESERVI-SE ODIREttPE PROCEDER A neaseroluCE o 
CONTROLE DE SEU CONTECID - EM PREJUIZO PARA 0 FIEMETENTE 
E DE EXIGIR IDENTIDADE NO MOMENTO DA POSTAsEm DA ENCOMENDA. 

NATUREZA (ABREvit.p6Es) 

CR - CARTA REGISTRADA E V - ENCOMENDA COM VtLO,F,I 

G V - CARTA COM VALOR IR - IMPRESSO-REGISTRAbO 

EE- ENTREGA R APIDA 

ER - ENCOMENDA REGISTRADA 
PE- PETIT PAOUET 

DECLARAÇA0 SUMARIA DE CONTEÚDO (EM CASO DE AR/DC) 

0 REMETENTE DEVE ANOTAR SEU NOME E ENDEREÇO SOBRE „0 OBJETO. 
ESTE'RECIBO DEVEAER 'APRESENTADO .EM CASO DE RECLAMApEO. 

..s,7517.0133 -5 47.74x 105mm 
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Pagamento de Obras e Services --o contratitdb envia per' 
. ...00 . .. 0 
dido ao Diretor -de-OperagOes, via Protocolo, e o processp-Aue-a seguinte ro _-- - 

...... ..s.r....- ....--6.:\ 

---, --,
tina - DI R0DB OPERAÇÕES -,TqapppoRIA TECNICA----DIREidk DE OkERAÇÕES - .0-- .4'. .,. . ..-- -... ....7 ..Z...1N7.1"...„ . „, 

- .01. DIRETOR FINANCETer- AUDITORIA INTERNA - DIRETOR'FINiii4IRO - ENADORLA 
. i-

.0.9' 
4.-.' 

--\%' 1-, - -- 

....... 
, 

• .", DE FINANÇAS II CONTABILIDADE. ........ 

A medida que surgirem novas situagaleklgu necessida 

de de mudança, os encaminhamentos, deverio ser via Assessoria ke'.Planeiamen 

to. 

ta. 

52) Esta Resolugio entrara em vigor a partir desta da 

Cuiaba -MT,28 de abril de 1 995. 

DIRETOR P IDEN 

ffi LUIZ :awl() ). .h 

',DIRE 0 FINANCE e

BENEDITO 

DIRETOR 

MARCELO 

ALAIEIDA 

TIVO 

It SILVA 

DIRETOR DE IPERAÇÕES 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEIWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO N2 
08 /95

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhes sac, conferidas pelo 

artigo 29, item II do seu Estatuto Social e, 

Considerando que as atividades de planejamento deixa 

ram de ser exercidas em função do pediao de liquidação da Empresa feito pelo 

governo anterior; 

Considerando que todo e qualquer setor que visa a qua 

lidade do desempenho das atividades propostas, tem como objetivo planejar,-co 

ordenar e acompanhar os projetos em execução; 

Considerando a rotina disciplinar de suas atividades, 

visando a melhoria da qualidade dada aos trabalhos da Empresa, 

RESOLVE: 

12) A Assessoria de Planejamento, alem de suas atri 

buigOes de planejar, coordenar e acompanhar os projetos em execução, ficara 

responsável pelo controle da execução orçamentaria da Companhia e também pelas 

informagOes de dotação orçamentaria nos pedidos de autorização de despesas, en 

caminhados pelas Cooraenadorias. 

22) As solicitaçOes de despesas deverão ser encaminha 

dos através do Formulario em anexo, devidamente preenchido substituindo as Co-

municagOes Internas. 

32) Toda solicitação devera ter uma rotina de tramita 

gão a seguir. 

3.1. Diárias e adiantamento - DIVISÃO - COO NADO 

RIAS - DIRETOR DE AREA - ASSESSORIA DE PLAN AMENT - DIRETO FINANCEI - CO 

ORDENADORIA FINANCEIRA. 0\\ 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Com relação as diárias a Coordenadoria aprova o pedi 

do apeis constatar a remessa do relatOrio da Ultima viagem, se houver, atraves 

do controle de cada Divisão. 

Nenhum Empenho e/ou pagamento sera efetuados contra 

riando as informagOes orgamentirias contidas no formulário e RNP. 

0 pedido de diária deveri ser solicitado com 05 (cmn 

co) dias de antecedãncia a data da viagem. 

3.2. Compra direta - DIVISÃO - COORDENADORIA - DIRE 

TOR DE AREA - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DIRETOR ADMINISTRATIVO - GRUPO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANEN 

TE DE LICITAÇÃO - AUDITORIA INTERNA - DIRETOR FINANCEIRO - COORDENADORIA DE 

FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

3.3. Compxas de bens de consumo com licitagao sem con 

trato - DIVISÃO - COORDENADORIA - DIRETOR DE AREA - GRUPO PERMANENTE DE LICI 

TAÇÃO - DIRETOR ADMINISTRATIVO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO 

- DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PRESIDENTE - GRUPO PER 

MANENTE DE LICITAÇÃO. 

3.4. Compras de bens de consumo com licitagao e con 

trato - DIVISÃO - COORDENADORIA - DIRETOR DE AREA - GRUPO DE LICITAÇÃO - DIRE 

TOR ADMINISTRATIVO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO - DIRETOR 

FINANCEIRO - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PRESIDENTE - ASSESSORIA JURTDICA 

- GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CAA/DEC. 

3.5. Obras e serviços com licitagao e contrato - CO 

ORDENADORIA TgCNICA - DIRETOR DE OPERAÇÕES - DIRETOR ADMINISTRATIVO - GRUPO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO - DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANEN 

TE DE LICITAÇÃO - PRESIDENTE - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ASSESSORIA JU 

RfDICA - GRUPO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATI 

VO. 

3.5.1. A Coordenadoria de Apoio Administrativo icami 

nha cOpias do contrato as u ades interessadas:gy

410110 

cesso. Co 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ordenadoria Técnica emite Ordem de Serviço e acompanha a.execugao. 

3.6. Obras e serviços sem licitagio com contrato - CO 

ORDENADORIA TÉCNICA - DIRETOR DE OPERACÉOS - DIRETOR ADMINISTRATIVO - GRUPO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PLANEJAMENTO - DIRETOR FINANCEIRO - GRUPO PERMANEN 

TE DE LICITAÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO. 

3.6.1. A Coordenadoria de Apoio Administrativo distri 

bui ccipias do contrato as unidades arquivando o processo. A Coordenadoria Tc 

nica emite Ordem de Serviço e acompanha a execução. 

3.7. 0 recebimento dos materiais adquiridos será de 

responsabilidade da CAA/DMP, a quem caberá atestar a nota fiscal. 

3.7.1. Em caso de compras de equipamentos e materiais 

permanentes o recebimento dar-se-a conforme estabelece a Lei n2 8.666/93, ha 

vendo sempre a obrigatoriedade de tombamento junto a Divisão de Material e Pa 

trimSnio. 

3.7.2. Em se tratando de compras de máquinas e equipa 

mentos o processo deverA ter todo procedimento anterior, saindo a solicitação 

da Diretoria. 

42) Pagamento - para efetuar o pagamento das compras 

atraves de licitação o fornecedor encaminha o requerimento ao Diretor Finan 

ceiro (licitação), com a nota fiscal, fatura e ordem de fornecimento anexada. 

0 Grupo Permanente de Licitação monta o processo, pro 

tocola e o envia a Auditoria Interna, para anglise e parecer. 

A Auditoria Interna analisa o processo, emite pare 

cer, envia ao Diretor Financeiro para pagamento. 

A Coordenadoria de Finanças e Contabilidade toma as 

demais providencias com relação a liquidação, ordem bancgria, contabilizag 

etc. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Pagamento de Ob 

dido ao Diretor de OperagOes, via Proto 

tina - DIRETOR DE OPERAÇÕES - COORDENAD 

as e Serviços - o contratado envia pe 

olo, e o processo segue a seguinte'ro 

RIA TÉCNICA - DIRETOR DE OPERAÇÕES 

DIRETOR FINANCEIRO - AUDITORIA INTERNA - DIRETOR FINANCEIRO - COORDENADORIA 

DE FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

A medida que surgirem novas situagaes e/ou necessida 

de de mudança, os encaminhamentos, deverão ser via Assessoria de Planejamen 

to. 

ta. 

52) Esta Resolução entrara em vigor a partir desta da 

Cuiaba-MT, 28 de abril de 1 995. 

IRETOR DE OPERAÇÕES 
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RESOLUÇÃO  N2  07 /9,1 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuicies que lhes sio conferidas pela Lei 

n2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art2 12 - Fixar nova Tabelela de Diárias, de acordo com 

Decreto n2 31, de 10.02.95. 

Art2 22 - Na conformidade do disposto no artigo 42, parigra 

fo 22, os servidores constantes do item "b", do anexo I, quando em viagem de 

assessoramento aos Diretores da Empresa, perceberao 80% (oitenta por cento) 

do valor das diárias dos mesmos. 

Art2 32 - Continuam em vigor os demais artigos antecedentes 

que tratam das rotinas das diárias. 

Art2 42 - Esta Resolucao contará seus efeitos retroativos a 

110 de fevereiro de 1.995. 

Cuiabi/MT, 06 de abril de 1.995. 

DIRETO PRESIDE 

BENEDITO 

DIRETOR ADMINIST 

0 A ALMEIDA 

TIVO 

LUIZ 24,1 )O DANTAS 

DIRETO FI CEIRO 

MARCELO DE OLIVEI E SILVA 

DIRETOR DE 0 ERAOES 



„sk 

%.• CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO No 07  /95 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhes são conferidas pela Lei 

n2. 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art2 12 - Fixar nova Tabelela de Diárias, de acordo com o 

Decreto n2 31, de 10.02.95. 

Art2 22 - Na conformidade do disposto no artigo 42, parigra 

fo 22, os servidores constantes do item "b", do anexo I, quando em viagem de 

assessoramento aos Diretores da Empresa, perceberão 80% (oitenta por cento) 

do valor das diárias dos mesmos. 

Art2 32 - Continuam em vigor os demais artigos antecedentes 

que tratam das rotinas das diárias. 

Art2 42 - Esta Resolução contara seus efeitos retroativos a 

10 de fevereiro de 1.995. 

Cuiaba/MT, 06 de abril de 1.995. 

DIRETO 

BENEDITO 

DIRETOR AD 

DE ALMEIDA 

NIS RATIVO 

LUIZ s IO DANTAS 

DIRETO FINANCEIRO 

MARC E )LIVEIRA E 1 VA 

D RETOR DE OPERAÇÕES 
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RESOLUÇÃO NO 
07 195

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuicOes que lhes sac) conferidas pela Lei 

n2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV Et 

Art2 12 - Fixer nova Tabelela de Diárias, de acordo com o 

Decreto n2 31, de 10.02.95. 

7 4

Arte 22 - Na conformidade do disposto no, artigo 42, parigra 

fo 22, os servidores constantes do item "b", do anexo I, quando em viagem de 

assessoramento aos Diretores da Empresa, perceberio 80% (oitenta por cento) 

do valor das diirias dos mesmos. 

Art2 32 - Continuam em vigor os demais artigos antecedentes 

que tratam das rotinas das diárias. 

Arte 42 - Esta Reeolucão contara seus efeitos retroativos a 

19 de fevereiro de 1.995. 

Cuiabi/MT, 06 de abril de 1.995. 

DIRET R PRESID 

BENEDITO FRANCIS I DE ALMEIDA 

DIRETOR AD' i IS TIVO 

LUIZ 

DIRETO 

IC) DANTAS 

CEIRO 

MARCELO D OL E SILVA 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 
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• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO Ng 04 L95 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei nQ 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Artg 1Q - Fixa nova tabela de diárias, de acordo 

com o Decreto 1.1Q 31, de 10.02.95. 

Artg 2Q - Na conformidade do disposto no artigo 

40, parágrafo 2Q, os servidores constantes do item "b", do ane 

xo I, quando em viagem de assessoramento aos Diretores da im 

presa, perceberão 80% (oitenta por cento) do valor das diárias 

dos mesmos. 

Artg 3Q - Continuam em vigor os demais artigos an 

tecedentes que tratam das rotinas das diárias. o

Artg 4Q - Esta resolução contará seus efeitos re 

troativos a 10 de fevereiro de 1.995. 

Cuiabá/MT, 15 de fevereiro de 1.995 

- DIRETO 

A 

ORGES 

NTE 

BENEDITO FRANCIS 0 DE ALMEIDA 

- DIRETOR 1ISTPTIVO - 

AS 

D OL I SI 

D RETOR DE OPERACOES 
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DO ESTADO DE MATO GROSSO 
c.w._ _ SEXTA FEfRA, 10 DE FEVEREIRO : DE I. 21. 595 

., 

-...4
_  .. 

Decreto Nr: 31 , de 10 de fevereiro de 1995. Primeira Via - A autoridade cOncedente; .. 

4 . 

• 'd- para ser anexado ao processo de concessio;

Segunda Via - ao setor fi nanceiro competente

. 
. . Texceira Via - so servidor. 

%e l' ... „Ai.mg, .,..,„ e concessão de Didrias 
7: , parágrafo       Dale° - ficai' isentos' de 

Dispõe sobre a autorixação 
. 

na Adainistração 'Estadual .tapresentação de relatdrio a que se refere o caput deste artigo (

• • Direta e Indicate. as autoridade especificados na alínea • a "' do. anexo • I ..,. , 

a • f.. 
. 

At. 
4. ,. • 

, Art. 8g - Para atendimento 4e pag e 0O de • , 

, • • ." „p,..G0 DO ESTADO Di MATO GROSSO, no uso . diárias, deverão ser emitidos EMpenhos Ordinários persaftf o-se 

-- --I %at i*atritodigtSsa: que '-lhe' coltraçe o_ artigo 1¢, Inciso III, da ¡pram, em caráter excepcional, a emissão de Empenhos Estipa ivos 

I-- . ConStituiçãb Estedual_e-tendo CO Vfortil o'dislOKEO.n"ii artigo 71. `dentinadot AO_ researcimento das diárias que • n56 ,..pu rem 

4a-Dei-Complrtintar-df; del5'de--90fuhro. de 199.0 ,,- *1,.. .. - ..t - '• strjeitar-te d6 pr_ocessamento- ncirmal de pagamento

SI 

'

; - 1 

'''')--7.,Vfi'' ',: •• "?' .'1. 
..: /.1-0 41. 

... - - • - 

_ 

Z `q. R7121,1:7,_ 
 ..' 

refere o - _artigo 5, sera subsietida aos Setores Finein iros' . Art: 90 - A comprovaç.ão_.da despesa e. Be 

1:.''''''''

.-- .. ii".q..-..--i-:,,,,.'Prii":**- ,- - 
-`.. - -Cgr_ipeteates onde ficará ,À .disposi -g5o dos árgios de controle 

,.., ...., N.... .„ :• •.).‘i ,iArt -Ea -' ok,petildor da Adzilittrragadbireia,2.1e--- 
, 7, .,,,,z. ,.. e. itra_ terra°.  do .Esta_do.-._

- , - - - 

dfretr,-,en.se'deisSodar-,;evelitualmente- e eixX liter .de lervigo, -: - .,- „, .. v. -. -.-„, - '- *irk. IO- r -0 Procetio-  de: comp'rovagad deverl 

localidade ondefen ezeicfciei-fark jus a,percerkao:de diárias 
ColleiVlid.iiiig11).nfes-docurientagdes: • - - -- . - -`-. 

egraili,do.`"tp* othaso, a reSpectiva:passagem de ',conformidade cos,

PODER EXECUTIVO 

A a 
rvlagl e'.;:

.7,
,, 

At a ltie.....1( , 
. - ..,.,--i,s,.-' 

Zes 4Iab1idadc1-'' ioriddr 

t i tlevi kt egifi lligela 

11': OR 4E44 • v.. 

3. EleCtnatia de'Est#do e; kenda. 
l'Ira;pradadetrin:Iii,lil!:::0.11::' I rEntolia: 4

EC:Ktta ii!l'O' c g!I 1  

alia1mentestualiti4A- raga" as . apt' .': 

!till:tied:kV * - lbetRdVd Erin' 
..4 

71= ..4„..,..4t.4,1„ 
30.214 ( 9Dç9re 

• 
,.` 

to", D'etiat„b:'ant¡sioa v 
.,-1. - -..:_ f, * 4,- - • 

14.• es:CtittE147; 3i7O.  de4' ttee.dirt' °Li° 

at ReplIblica.. • ..., i -v.. 

,t4,•-'t.. . -,•, ,r.,.•  • 1.,,,

.'r 

.... :::—. ,. 
r -e.- , 

- t •:,:_ vtdi ..)t A 4,-,P,apta a.
4 

 l'1-$1kf 

„... g....4„...... ...,, ......44.

- Ordem de Serviço 4e Concessão de Atlas; 

- Nota de Empenho Ordinário ou c6iia do 

' 

Nu :4i

OLIVEIRA 
tado 

4

Taas arum, 
de laiminIseraglio 

t'• 

44* ,, 

• 

CARLOS ALEAAIC IEIDA DE OLIVEIRA 

secretário de Estado de Fazenda 

a 

7t6 4Ss.% 

data 

'4'-•?1,";="4`tt,44', . - '"." • 
gaziaq,lch. de .4diaries -,,e,'•;,ts„ 

... 
tioralivo quando for o case, 

aos,,,  fun onádosn -ye.' ,r;radMinittragio, , „.- ..... , d - Liquidação de Deepen*); 

f co Ile;,.q.fetulk,50.4 vi concedidos" ...
 ou Guia de Depdsito 

6 de.listrado,lita lmtdistrigão Bs s cr (401 ( ,,..; „e. ,..., ,., ..• ....,., ... .„-..r...:

inistEci - Afidir;ea, ole.por 1.1,"4.; , _ 1..., "'lit Otto, ifIncitrid.:"- :7,-., 

., ."1.: .?'.. ' „ 
 4.,  ....- elattrio de v. /ogees;

„. ...,P....,̀ " ' "i-^ ,k ...,,,i7 ,„,

te cid1das,sor, .4, Vai•Estafp .., ginico....- - Tod° prdcesao ,de 

al Yit:74 0 1e0:44 ; % 

ass.'qtte,,p,mpegide-•transporfetotilizado for a via aérea 

. 2. ,:ErJan - -- do 4 ' rostante de,  pastagem. Se o melt) de 

rt'l eadó for e propriedade dp Estado,..dever& çgnstar 

tãtrd.ott,Vitgem; 
o.,.6,,Cattz:+0,17,:tttibpriltiici,..trd0....,:e..1.sil,o_of,,iatia:2, ou o 

Iriiiiit 
' -• 

ribz ila IA 
- 6 /kditsb uten4S4,17..À4, cdti, : 1 441¡:40 tO4s,546pStli'tii44-it:ter;lit iggi:0'  11:04; 

sir 443,y4lagro7, da, iárlai","„tiag .olti»iitaa-.1,rovertendo, "-

&AA agt,PrOunádf rili própf3itAniandrille cpiatfi 'Ape-

Idti ntdp) UttE grf,,,,gradaderistat,',"de Refdf ncia. 

- 'A oipfne.doleextrad financeiro. , '' „V -, • ,f 

, s i 0.is fs : • ,.unia6,  riativolucEdrr era,4".",i 11:411`;‘,,,v-70,", `,; '00 

%iclilft,d0„,,listadgli l‘ 
.. ti 

.. 

rafef • ar, a'pde o z....... ^t' : 

4°)Itircio10 ;g:ue: vie. keiy It , gazietat°i..fra7 de. h.*. . 

tefl..r'ab' 5,n4lc, deste krart sigro,:' ts - ii;•:' :„-.. ., ,....0 ,ft

"4'  ...... 'As . .„- , 
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A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuiçOes que lhes 

sio conferidas pela Lei n() 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Arta 10 - Fix& nova tabela de diárias, de acordo 

com o Decreto n() 31, de 10.02.95. 

Art0 20 - Na conformidade do disposto no artigo 

40, parágrafo 201 os servidores constantes do item "b", do ane 

xo I, quando em viagem de assessoramento aos Diretores da Em 

presa, perceberão 80% (oitenta por 

dos mesmos. 

cento) do valor das diárfAs 

4 

Art0 30 - Continuam em vigor os demais artigos an 

tecedentes que tratam das rotinas das diárias. 

Art0 40 - Esta resolução contará seus efeitos re 

troativos a 10 de fevereiro de 1.995. 

„ 

Cuiabá/MT, 15 de fevereiro de 1.995 

RA BÓR 

..;---6111kET9 PRESIDJNTE..

BENEDITO FRANCIS I DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMIN STRATIVO 

IO D1NTAS 

EIRO 

- -MARCELO D OL Ai SILVA 

DIRETOR DE OP RACOES 
- 

- 
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a — Diretoria   

b — Auditoria, Coordenaddrias, Chefes 

de Divisão, Assessoria Jurídica, 

Assessores da Diretoria e servido 

$s de 40 mivel superior  .t• 

'e — "Ticnicos nível midio 

.d- — Demais servidores 
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A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO -.CODEMAT, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pela Lei ng 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLVE: 

ArtQ 1Q - Fixa nova tabela de diárias, de acordo 

com o Decreto nQ 31, de 10.02.95. 

ArtQ 2Q - Na conformidade do disposto no artigo 

4Q, parágrafo 2Q, os servidores constantes do item "b", do ane 

xo I, quando em viagem de assessoramento aos Diretores da Em 

presa, perceberão 80% (oitenta por cento) do valor das diárias 

dos mesmos. 

ArtQ 3Q - Continuam em vigor os demais artigos 

tecedentes que tratam das rotinas das diárias. 

an 

ArtQ 40 - Esta resolução contará seus efeitos re 

troativos a 10 de fevereiro de 1.995. 

Cuiabá/MT, 15 de fevereiro de 1.995 

OLA..1W 

ED NO RA BORG 

- DIRETO1 PRESID NTE - 

BENEDITO FRANCIS 

- DIRETOR ADMIN I 

AP) 7 

/ 

Mal , If f /0 D AS 

Aiiiill0 

DI•iiir  :IRO 

MARCELO D OLI E SILVA 

DIRETOR DE OP RAOES 

DE ALMEIDA 

STRATIVO - 
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"0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DC MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO  N2 
06

/91 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhes são conferidas pela 

Lei n2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art2 12 - Revogar a Resolucão n2 04/95, que fixou nova tabe 

la de diárias de.acordo com o Decreto n2 31, de 10.02.95. 

24.03.95. 

Art2 22 - Esta Resolução contara seus efeitos retroativos i 

Cuiabi/MT, 06 de abril de 1.995. 

NOGUEIRA OR 

- DIRETO PRESIDE 

BENEDITO E ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINI RATIVO 

LUIZ AS 

DIRET i FINANCEIRO 

ESILV 

IRETOR DE OPERAÇÕES 



RESOLUCAO R2 
06 

/95 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigges que lhes sio conferidas pela 

Lei u2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art2 12 - Revogar a Resoluggo n9 04/95, que fixou nova tabs 

la de diárias de acordo com o Decreto n2 31, de 10.02.95. 

Art2 22 - Esta Resolução contara seus efeitos retroativos a 
24.03.95. 

Cuiabi/MT, 06 de abril de 1.995. 

BENEDITO CISCO E ALMEIDA 

DIRETOR FINANCEIRO 

MARCELO E T  IVE IT E SILVA 

DIRETOR DE 0 ERAOES 



RESOLDSÃO NQ 
06 (95

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuicies que lhes sio conferidas pela 

Lei n2 6.404/76 e Estatuto Social, 

RESOLV E: 

Art2 12 - Revogar a Resolucio n2 04/95, que fixou nova tabe 

la de diárias de acordo com o Decreto n2 31, de 10.02.95. 

24.03.95. 

Art2 22 - Esta Resolução contará seus efeitos retroativos 

Cuiabi/MT, 06 de abril de 1.995. 

EDE NOdUEIRA BO 

- DIRETO PRESIDEN 

BENEDITO CISCO E ALMEIDA 

- DIRETOR ADM S RATIVO 

LD/Z ANTAS 

DIRETOR INANCEIRO 
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A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

P4TAD0 DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuig6ei.que lhes 
sid.conferidas pela Lei n9 6.404/76, .e. Estatuto, Social, eltbndo em 
vista a necessidade do dilsciplinamento. dos procedimentos que envoi 
vem a movimentaao de recursos financeiros,. em espécie ou nio, por 
quaisquer setores desta Companhiau bem coma da piestaao de hora 

eAraordiniria por servidbresr.trattada na Resoluao n9 01/95, de 

24..61.95, 

RESOLVE: 

Artigo 19 - A ultimata° das.pperacaes que en 
volvitm movimentaato de recursos financeiros, am espécie ou nio,com 
A emiAsio de recibos ou quitacio, dar-se04 .finica e isxclusivalente, 
c6m a expressa autoriketao da -Diretoria. Pinanceira desta Companhia. 

• 

k . Artigo 29 - pipa acresentado paréggafo finico 
ao Artigo 29 da Resolucio,n9)01/95/ de 2441.95, com a seguinte re 
&Laos 

PARAGRAPO ONICO Excepcionalmente, ao exclusi 
vo critério e expressa autorizacio da -Diretoria, as horas laborais 
extraordin&rias poderio ser remuneradas, ou compensadas. 

Artigo 39 - Esta Resoluao entrer& em vigor a 
partir da pretente data, revogadas as, disposições em contririo. 

MARC 
Diretor de 

DE ALMEIDA 
ativo 

IRA E SILVA 
peraciies 

LASSEirJR. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLuglio N9- 05 L95. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuiçOes que lhes 

são conferidas pela Lei n9 6.404/76, e Estatuto Social, e tbndo em 

vista a necessidade do disciplinamento dos procedimentos que envol 

vam a movimentação de recursos financeiros, em espécie ou não, por 

quaisquer setores desta Companhia, bem como da prestação de hora 

extraordinária por servidores, tratada na Resolução n9 01/95, ,de 

24.01.95, 

RESOLV E: 

Artigo 19 - A ultimação das operações que en 

volvam movimentação de recursos financeiros, em espécie ou não,com 

a emissão de recibos ou quitação, dar-se-á única e exclusivamente, 

com a expressa autorização da Diretoria Financeira desta Companhia. 

Artigo 29 - Fica acresentado parágrafo único ' 

ao artigo 29 da_Resolução n9 01/95, de 24.01.95, com a seguinte rp.

dação: 

PARÁGRAFO OINIC() - Excepcionalmente, ao exclusi 

vo critério e expressa autorização da Diretoria, as horas laborais 

extraordinárias poderão ser remuneradas, ou compensadas. 

Artigo 39 - Esta-Resolução entrará em vigor a 

partir da presente data, revogadas as disposieóes em contrário. 

Cuiab 4 de ma 

Diretor 

LUIZ DC !Iio  I JPj5 

Dire • iro 

kJ. , 
BE 0, IITO 1411 

14. 

1095 

RGES 
te 

VE 
iretor de Op raçO 

LMEIDA 

ILVA 

/ASSEJUR. 
• 
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O CODEMAT 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLVO

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, no uso das atribuigOes que lhes são conferi 

das pelo artigo 29, item II, do Estatuto Social da Companhia e... 

- Considerando que as atividades de planejamento dei 

!ixaram de ser exercidas em função do pedido de liqudação da empresa feito 

pelo governo anterior; 

- Considerando que todo e qualquer setor que visa a 

qualidade do desempenho das atividades propostas, tem como objetivo plane 

jar, coordenar e acompanhar os projetos em execugio; 

- Considerando que a reorganização da Companhia e a 

necessidade de reestruturar e disciplinar as atividades em execução, a di 

retoria resolve implementar as atribuigOes do planejamento, visando a me 

lhoria da qualidade dos trabalhos da Empresa. 

Portanto, resolveu-se tambem que alem de suas atri 

buigOes de rotina, a Assessoria de Planejamento ficará responsivel pelo 

recebimento dos pedidos de autorização de despesas, onde serão verifica 

das as disponibilidades de saldo orçamentário, para a liberação dos paga 

mentos. 

- Considerando a agilização dos processos esclarece 

mos que: 

As solicitagOes de dirias e adiantamentos de viagens 

deverão ser feitas com no minim° 05 (cinco) dias de antecedgncia e somen-

te serão feitas novas liberagOes mediante a apresentação dos relatOrios de 

prestagOes de contas. 

Toda e qualquer solicitação de material de consumo, 

equipamento, deverão vir quantificadas e especificadas. 

Resolve aprovar o fluxo de tramitação que se segue: 

Para maior agilizagio de informagOes dos processos de: 

dirias, adiantamentos, prestação de serviços, aquisigid de material de 

consumo e permanente. 



oCODEMAT COMPANHIA DE 
DESEIWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Os pedidos de autorização de despesas deverão obedecer, a 

partir desta data, ao seguinte fluxo de tramitagio: 

1DIVISOES  COORDENADORIA

AUDITORIA INTERNA 

i.DIRETOR DE AREA 4ASSESSORIA DE PLOEJAMENTO-

DIRETOR FINANCEIRO 

PRESIDENTE  TESOURARIA 

IDIVISAD FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 
A 

Para efeito, legal os processos de: Conv'enios, contratos ou 

licitagOes; os pedidos deverão obrigatoriamente ser encaminhados pela Assessoria 

de Planejamento a Assessoria Juridica e Auditoria Interna, ou no caso de licita-

go Comissão de Licitação. 

que sera' utilizado. 

• 

Anexo segue modelo do "Pedido de Autorização de Despesas", 

CuiabA/MT, 25 de janeiro de 1.995 

UZ•Gt-it-
EDE IRA BORGES 

- DI TOLIRESIPENTE - 

3.s.DIZ/ i ilO D 

FI CEI 

& k ,0 t wfik,
*ali t  *g. 

.1' CNN.. E OL ' CI E VA 

ITO FRANCIS 

IRETOR 

DE ALMEIDA 

O-

- DIRETOR DE OPERAOE 
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CODEMAT 

SOLICITANTE: 

CREDOR:  

PROJETO: 

META:  

VALOR: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO CO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PEDIDO DE ADTORIZAÇA0 DE DESPESA 
........... 

FONTE: ELEMENTO DESPESA 

UNIDADE BENEFICIADA: 

CHEFE: 

ITO! ESPECIFICAÇÃO UK QUANTI,
DADE' 

VALOR 

UNI'LiRI_ 0 TOTAL 

. 
. 

L___ 

- - - 

. 
- 

_ 

- .. 

TOTAL DA DESPESA 

ATESTAMOS: 

fl Saldo Orgamentirio 

El Aguardar Suplementaçao 

o Outros. 

DATA: / 

k 

-; PLANEJAMENTO --T. 

_ 

ORDENADOR DE DESPESAS 

O Autorizo 

El No autorizo 

O Aguarde 

El Arquive-se 

- Diretor rinancetra 

PROJETO META 

- 

_ _ 

_ 
•.".,.....,,. 

•T'- 

.11.-.4...wa 

. 

att,Luv 

- ,

RILJAL 
_ 

1 
Cuiabi -MT, / / 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

REsoLugAo NQ 02/95 

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA 0 RESSARCIMENTO 

DOS CUSTOS OPERACIONAIS DOS TRABALHOS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA E OUTROS, EXECUTA 

DOS PELA CODEMAT ATRAVÉS DA DCO E DA OU 

TRAS PROVIDENCIAS. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - -CODEMAT, no usos das atribuições legais que 

lhes são conferidas pelo seu Estatuto Social, 

RESOLVE: 

Art. 1Q - Estabelecer critérios para o ressarbi 

mento dos custos operacionais dos trabalhos efetuados pela CODEMAT 

através da DCO, fixados em Reais, valores 'a serem atualizados ipla 

variação da TR ou de outro indexador que venha substitui-la. 

Art. 2Q - Os interessados em obter informações, 

certidões, planta e memorial descritivo a respeito de títulos de 

terras expedidos pela ex-CPP e atual CODEMAT, deverão xecolher a 

Tesouraria da Empresa os seguintes valores: 

a) Busca e pesquisa   R$ 15,00 

b) Certidões diversas (cada)  • R$ 20,0-0 

c) Termo de Re-Ratificação   R$ 5-0,00 

d) Fotocópia autenticada   R$ 5,00 

Art. 3Q - Na elaboração de mosaico Aerá col;rado a 

quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais). A partir confi 

61 



.1O CODEMAT 

• 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -02-

nante cobrar-se--á de cada titulo excedente, 10% (dez por cento) do 

valor original. 

Art. 4Q - a) Os serviços topográficos e adminis 

trativos, as revisões de areas rurais tituladas e os lotes rurais 

não titulados serão avaliados a razão de: 

. R$ 20,00 (vinte reais) p/ha nos lotes férteis, 

próprios para culturas anuais; 

. R$ 15,00 (quinze reais) p/ha nos 

ra mixta; 

lotes de textu 

. R$ 8,00 (oito reais) p/ha nos lotes arenosos, 

acidentados, de pouca fertilidade ou impróprios 

para agropecuária; 

•b) Os serviços topográficos e administrativos dos 

lotes-chácaras e lotes-hortigranjeiros serão avaliados a razão de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) por hectare ate 5,00 ha e o que exce 

der das 5,00 ha, a razão de R$ 30,00 (trinta reais) por hectare; 

c) Os serviços topográficos e administrativos dos 

lotes urbanos serão cobrados por metro quadrado, sendo que nas se 

des dos Municípios a razão de R$ 0,50 (cinquenta centavos) e nos 

Distritos do interior, povoados ou nos lotes classificados como 

"específicos" a razão de 0,15 (quinze centavos); 

d) Os serviços topográficos' e administrativos dos 

lotes industriais ou assimilados serão cobrados por metro quadrado, 

sendo R$ 0,50 (cinquenta centavos) até 1.000m2; de 1.001m2 ate 

2.000m2 a razão de R$ 0,30 (trinta centavos); de 2.001m2 a 5.000m2

a razão de R$ 0,20 (vinte centavos) p/m2 e acima de 5.000m2

zão de R$ 0,10 (dez centavos) p m2; 

Cr 

a ra 



OCODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

e) As taxas descritas neste artigo poderão ser 

parceladas, sendo que o saldo devedor será corrigido pela TR ou ou 

tro indexador que venha substitui-la; 

f) As quitações a vista terão um desconto de 10% 

(dez por cento). 

Art. 5Q - Ocorrendo o atraso de pagamento sera co 

brada a multa de 10% (dez por cento), não podendo a inadimplência 

ser superior a 90 .(noventa) dias. 

Art. 6Q - Todo trabalho de nova vistoria, de re-

demarcação ou subdivisão de lotes será cobrado antecipadamente ()% 

(vinte por cento) a mais sobre os valores do artigo 4Q. 

Art. 7Q - Os trabalhos de topografia em lotes ru 

rais efetuados por profissionais credenciados no CREA em a'reas não 

levantadas pela CODEMAT deverão ser aprovados pelos técnicosdaDCO, 

e aqueles que forem aprovados darão direito a um abatimento dos 

custos de 50% (-cinquenta por cento) sobre as taxas do artigo 4Q, le 

tra "a". 

Art. 8Q - No caso de transferencia de requerimen 

to ou posse, as taxas já pagAs serão intransferíveis e irrestitui 

veis. 

Art. 9Q - Nas a'reas de terras requeridas para fins 

filantrópicos ou sociais, sera recolhida uma taxa simbólica de 

R$ 40,00 (quarenta reais). 

Art. 10 - Os documentos hábeis, incluindo o Titu 

lo Definitivo será expedido somente após a quitação total dos emo 

lumentos estabelecidos por e.ta solução e espe ificadqs • cilcu 

lo do "quantum". 
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‘fl CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO -04-

Art. 11 - Todos os pagamentos serão realizados na 
• 

Tesouraria da CODEMAT ou em bancos por ela autorizados, através de 

carne, na conta ng 03.03.09.00-0 da Empresd.- BEMAT. 

Art. 12 - Somente será permitida a subdivisão de 

lotes urbanos, suburbanos ou rurais com a expressa autorização da 

CODEMAT e de acordo com as normas da Prefeitura local. 

Art. 13 - Não é permitido o requerimento de Titu 

lo Definitivo através de procurador. 

Art. 14 - Nenhum requerimento sera' deferido sem a 

posse previa, mansa e pacifica do interessado, que será comprovada 

através do Laudo de Vistoria aprovado pelo Setor competente da Com 

panhia. 

Art. 15 - Os processos de titulação deverão cons 

tar dos seguintes documentos: 

1g) Requerimento assinado pelo interessado; 

2g) Cópia da aquisição do lote nos casos de trans 

ferencia de posse ou requerimento; 

3g) fotocópia da Carteira de Identidade e CId; 

49) Laudo de Vistoria e/ou cadastro da CODEMAT; 

5g) Cálculo do "quantum" a recolher; 

6g) Planta -- Memorial Descritivo; 

7g) Parecer Técnico; 

8g) Quitação expedida pelo Setor competente da 

CODEMAT; 

9g) Parecer Jurídico; 



• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

10Q) Roteiro. 

-05-

Art. 16 - A CODEMAT não fornecerá mapas de Col8 

nias ou Projetos, salvo a órgãos oficiais, a critério do Diretor 

da area. 

Art. 17 - Cada Projeto poderá ter sua tabela pró 

pria de taxas, a critério da Diretoria. 

Art. 18 - Ficam os setores competentes da Compa 

nhia autorizados a desprezarem os centavos qUe resultarem dos cál 

cubs para fixação dos pagamentos parcelados ou não, de que trata 

esta Resolução. 

Art. 19 Esta Resolução entrará em vigor a par 

tir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Cuiabá-MT, 4 1) de janeiro de 1.995 

NOG 

- Diretor 

LUIZ 

-Dire or 

TO FRAN 

etor 

AS 

ro-

DE ALMEIDA 

0 DE OLIVEIRA E S LVA 

- Diretor de Operações - 
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RESOLUÇÃO n 011 95 , de 24 de janeiro/95 

Proibe pagamento de horas extraordinárias 

e di outras providancias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT; no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei ng 6.404/76 e seu Estatuto Social, 

Considerando a necessidade de reordenar o sis 

tema administrativo financeiro da Companhia para a execução dos 

projetos que integram "o Plano de Desenvolvimento Econômico e 

Social do Estado; 

Considerando as normas de contenção de despesas 

para a condução da política administrativa da administração es 

tadual: 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Fica proibido, até ulterior delibe-

ração, a realização de horas extras pelos servidores da Compa 

nhia. 

Arigo 2Q - Por conveniancia administrativa, per 

metir-se-ã a prestação de horas extraordinárias, desde que de 

vidamente autorizadas pelo Diretor da Area e no sistema comp 

satório. 



# 
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Arigo 3g - Esta Resolução entrari em vigor, a par 

tir da "presente data, revogadas as disposições em contrário. 

Cuiabá/MT, 24 de janeiro de 1.995. 

- DIRETOR P SIDENTE - 

LUIZ 4aDIO DANTAS 

DIRETOR FINANCEI 

BENEDIDO FRANCrSCq DE. ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

MARCELO DE 0 E SILVA 

- DIRETOR DE OPERACOES - 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

RESOLUÇÃO NO 01/95 , de 24 de janeiro/95 

Proibe pagamento de horas extraordinárias 

e di outras providencias. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT; no uso das atribuições que 

lhes são conferidas pela Lei ng 6.404/76 e seu Estatuto Social, 

Considerando a necessidade de reordenar o sis 

tema administrativo financeiro da Companhia para a execução dos 

projetos que integram o Plano de Desenvolvimento Econômico e 

Social do Estado; 

Considerando as normas de contenção de despesas 

para a condução da política administrativa da administração es 

tadual: 

RESOLV E: 

Artigo 10 - Fica proibido, ate ulterior delibe-

ração, a realização de horas extras pelos servidores da Compa 

nhia. 

Arigo 2Q - Por conveniencia administrativa, per 

metir-se-á a prestação de horas extraordinária , desde que de 

vidamente autorizadas pelo Diretor da Area e no sistema comp 

satório. 

f 



O CODEMAT COMPANHIA DE 4 
DESEIWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Arigo 3g - Esta Resolução entrará em vigor, a par 

tir da presente data, revogaclas as disposições em contrário. 

Cuiabá/MT, 24 de janeiro de 1.995, 

OGUE IRA BORGES 

- DIRETO PRESIDENTE - 

LUI IDIO DANTA 

D • TOR F NANCEI 

BENEDIDO FRANCISCO DE ALMEIDA 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO - 

MARC L E OLIVEIRA E SI 

- DItRETOR DE OPERAO 


